
Pregão Eletrônico nº 06/2021 - Processo Administrativo nº 429/2020

ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA

8.14.1.2. Os atestados deverão 

conter razão social, CNPJ, 

endereço completo do 

contratante, características do 

bem fornecido, data de emissão, 

nome, cargo telefone e assinatura 

do emitente

8.14.1.1.1. serviços de transporte terrestre de 

passageiros, em quantitativo não inferior a 150 (cento 

e cinquenta) chamados mensais – sendo que, neste 

total, pelo menos 100 (cem) viagens deverão ter sido 

realizadas por meio de Solução tecnológica que 

possibilite a operação e gestão da solicitação das 

corridas, com aplicação web e aplicativo mobile

8.14.1.1.2. Comprovação de experiência 

mínima de 1 (um) ano na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os 12(doze) 

meses serem ininterruptos,

8.14.1.4. Somente serão aceitos 

atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do 

início de sua execução, exceto se 

firmado para ser executado em 

prazo inferior

8.14.1.6.  Diligência da Pregoeira

1
Brasanitas - Empresa Brasileira 

de Saneamento e Comércio

Falta endereço - informação 

complementada com as notas 

fiscais

Quantificado em quilômetros - Total 4.527, Não consta 

informação de chamados - REQUISITO NÃO ATENDIDO

Período atestado: janeiro/2018 a 

janeiro/2019 = 12 meses - REQUISITO 

ATENDIDO

Emitido em janeiro/2019 - 

REQUISITO ATENDIDO

Não solicitada, porém, apresentou notas fiscais e 

pelos documentos apresentados não há como 

averiguar a quantidade de chamados.

2
Secretaria de Estado da Saúde - 

Grupo de Gerenciamento 

Administrativo

REQUISITOS ATENDIDOS

Consta Objeto compatível. Total de 3.795 chamados 

num período de 18 meses (fevereiro/2017 a 

agosto/2018) = média mensal aproximada de 210 

chamados/mês - REQUISITO ATENDIDO desde que 

comprove o atestado por meio de diligência

Período atestado:fevereiro/2017 a 

agosto/2018 = 18 meses - REQUISITO 

ATENDIDO desde que comprove o 

atestado por meio de diligência

Emitido em novembro/2019 - 

REQUISITO ATENDIDO

Solicitada: o Contrato, o Termo Aditivo e as notas 

fiscais apresentadas comprovam apenas 6 meses de 

serviço de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS com motorista, 

sendo novembro/2017 a maio/2018, e NÃO 

COMPROVAM serviços prestados por meio de 

Solução tecnológica que possibilite a operação e 

gestão da solicitação das corridas, com aplicação 

web e aplicativo mobile. DILIGÊNCIA NÃO 

ATENDIDA

3
CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo
REQUISITOS ATENDIDOS

Consta objeto compatível- intermediação de transporte 

de passageiros via aplicativo e WEB - mas não consta 

quantitativo - REQUISITO NÃO ATENDIDO

Período atestado: novembro/2019 a 

julho/2020 = 6 meses - REQUISITO 

ATENDIDO quando somado a outros 

atestados

Emitido em julho/2020 - 8 meses 

após a execução - REQUISITO NÃO 

ATENDIDO

Não solicitada

4 Coty Brasil Comercio Ltda REQUISITOS ATENDIDOS

Consta objeto compatível -  transporte de passageiros 

via aplicativo e WEB - mas não consta quantitativo - 

REQUISITO NÃO ATENDIDO - nas notas fiscais 

apresentadas é possível averiguar 2 chamados apenas

Período atestado: setembro/2017 a 

janeiro/2019 = 16 meses - REQUISITO 

ATENDIDO

Emitido em janeiro/2019 - 

REQUISITO ATENDIDO

Não solicitada, porém, apresentou 3 notas fiscais, 

sendo duas válidas e uma cancelada.

5
Secretaria de Estado da Saúde - 

Grupo de Gerenciamento 

Administrativo

Falta endereço - informação 

complementada com o contrato e 

com as notas fiscais

Objeto incompatível - Locação de Veículos com 

Condutor - REQUISITO NÃO ATENDIDO

Período atestado: novembro/2017 a 

maio/2018 = 6 meses no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou 

secundária - REQUISITO ATENDIDO 

quando somado a outros atestados

Emitido em setembro/2020 - 

REQUISITO ATENDIDO

Não solicitada, porém, licitante apresentou os 

documentos listados no item 2 que NÃO 

COMPROVAM serviços prestados por meio de 

Solução tecnológica que possibilite a operação e 

gestão da solicitação das corridas, com aplicação 

web e aplicativo mobile 

6 Instituto Ayrton Senna REQUISITOS ATENDIDOS

Objeto consta gestão de táxi corporativo e locação de 

veículos, mas não consta se foram realizadas por meio 

de solução tecnológica. Quantificado em 

quilometragem - não há quantidade de chamados. 

REQUISITO NÃO ATENDIDO

Período atestado: 1º/janeiro/2018 a 

31/dezembro/2018 = 12 meses no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou 

secundária  - REQUISITO ATENDIDO 

Emitido em janeiro/2019 - 

REQUISITO ATENDIDO

Não solicitada, porém, apresentou algumas notas 

fiscais, onde não foi possível averiguar a quantidade 

de chamados nem a natureza do serviço via solução 

tecnológica

7 Panasonic do Brasil REQUISITOS ATENDIDOS

Objeto consta gestão de táxi corporativo e locação de 

veículos, mas não consta se foram realizadas por meio 

de solução tecnológica. Não há quantidade de 

chamados. REQUISITO NÃO ATENDIDO

Período atestado: outubro/2015 a 

outubro/2018 = 36 meses no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou 

secundária  - REQUISITO ATENDIDO 

Emitido em março/2018 - 

REQUISITO ATENDIDO

Não solicitada, porém, apresentou algumas notas 

fiscais, onde não foi possível averiguar a quantidade 

de chamados nem a natureza do serviço via solução 

tecnológica
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conter razão social, CNPJ, 

endereço completo do 

contratante, características do 
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prazo inferior

8.14.1.6.  Diligência da Pregoeira

8
Prevcom - Fundação de 

Previdência Complementar do 

Estado de São Paulo

REQUISITOS ATENDIDOS

Consta Objeto compatível. Total de 503 chamados num 

período de 19 meses (abril/2018 a novembro/2019) = 

média mensal aproximada de 26,47 chamados/mês - 

REQUISITO ATENDIDO desde que somado a outros 

atestasdos para comprovação do quantitativo mensal 

total

Período atestado: abril/2018 a 

novembro/2019 = 19 meses - REQUISITO 

ATENDIDO

Emitido em novembro/2019 - 

REQUISITO ATENDIDO

Solicitada: ao informar o licitante que o atestado 

não comprovara o total de 150 chamados / mês, 

sendo ao menos 100 por meio de solução 

tecnológica web ou aplicativo, o licitante informou 

no chat  do pregão que o documento se referia a 

503 chamados/mês, extrapolando, assim, o exigido 

em edital. No entando, o Contrato apresentado e as 

notas fiscais comprovam que de fato houve a 

prestação de serviços via solução tecnológica, 

entretando, não comprovam o quantitativo mensal 

exigido em edital: consta um total estimado de 

10.000 quilômetros para 15 meses, não contendo o 

total de chamados/mês. Diligência atendida para 

comprovar os serviços prestados, com o TOTAL DE 

503 chamados no período atestado, mas NÃO 

COMPROVA 503 chamados/mês, sendo a média 

averiguada de 26,47/mês

São Paulo, 29 de Abril de 2021

Conclusão: Licitante comprovou o requisito tempo. No requisito quantitativo, o atestado válido e comprovado por meio de diligência (Prevcom) careceu de complementação de quantidade de chamados. O único atestado que supriria o requisito de 150 chamados/mês 

sendo ao menos 100 via aplicativo e web seria o número 2 dessa lista; entretanto, não foi possível a verificação das informações "objeto" e "tempo" por meio da diligência realizada. Assim, a qualificação técnica exigida em Edital não foi atendida.
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